
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
RESOLUÇÃO Nº 010/2025

Dispõe sobre a apreciação e aprovação da
Prestação de Contas da Associação Casa de
Amparo e Proteção ao Idoso José Bernardo
Marimba, referente aos meses de abril e maio
de 2025.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal
nº 695/11, e considerando o disposto em seu Regimento
Interno,
 
CONSIDERANDO a competência do CMDPI para
acompanhar, fiscalizar e deliberar sobre a execução de recursos
destinados a instituições voltadas à promoção, proteção e
defesa dos direitos da pessoa idosa;
 
CONSIDERANDO o recebimento e análise da Prestação de
Contas da Associação Casa de Amparo e Proteção ao Idoso
José Bernardo Marimba, relativa aos meses de abril e maio de
2025;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar, sem ressalvas, a Prestação de Contas
apresentada pela Associação Casa de Amparo e Proteção ao
Idoso José Bernardo Marimba, referente aos meses de abril e
maio do exercício de 2025.
 
Art. 2º Determinar o arquivamento da documentação referente
a esta prestação de contas, nos termos da legislação vigente,
mantendo-se disponível para eventuais fiscalizações dos órgãos
de controle.
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
aprovação em plenária.
 
Carnaúba dos Dantas/RN, 24 de junho de 2025
 
MAYRLLON RANYELL DANTAS COSTA
Presidente do CMDPI|Resolução nº003/2025
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